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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA Nº 005/2024
PROCESSO Nº 006/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA - art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALBERTINA / MG

A empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ nº ______________________, situada na ___________________, nº ___, bairro _______________, no Município de ________________________, Estado de ___________, CEP ________________, por seu sócio.gerente/administrador abaixo.assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar a seguinte proposta para: ___________________________________________, do tipo menor preço por item,  Contratação Direta – Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, conforme seguinte relação:

	Item
	Discriminação
	Unid.
	Qt.
	Valor uni.
	Valor total

	1
	Servicos profissionais patrimonio cultural, conforme as exigencias da lei 18.030/2009, sendo:
consultoria na elaboracao de oficios, relatorios, documentos e informacoes para serem protocolados  junto ao IEPHA-MG,  representando prefeitura municipal  junto ao mesmo. 
-orientacao legal  ao poder executivo, ao conselho e ao patrimonio cultural do municipio. 
- instruir e acompanhar os trabalhos de educacao patrimonial com relacao ao patrimonio historico e cultural do municipio de Albertina/MG; 
-consultoria e assessoria da equipe tecnica para auxiliar o departamento municipal  do patrimonio cultural e conselho municipal de patrimonio cultural no  desenvolvimento da politica de protecao ao patrimonio cultural.
-orientacao juridica e irrestrita a todas as adequacoes da lei 18.030/2009, quesito patrimonio cultural.
-Orientar a produção de relatorios sobre as atividades de gestao do Patrimonio Cultural, de acordo com a metodologia IEPHA/MG, e serem protocolados junto ao IEPHA; 
- A empresa devera instruir, orientar, acompanhar e monitorar os trabalhos por meio de telefone e e-mail sem restricoes de dia e horario, com a realizacao de 01 (uma) visita por mês, ao municipio para a realizacao de acoes in loco. 
- Todas as despesas necessarias a realizacao dos servicos serao de responsabilidade da empresa , tais como: transporte, hospedagem e alimentacao da equipe tecnica, quando necessario e ainda as despesas com autenticacoes quando necessario.
- Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de Patrimônio Cultural, através da consolidação da política municipal de proteção do patrimônio cultural, que dentre outros fins, visa o repasse de ICMS Patrimônio Cultural de acordo com a Deliberação Normativa do Conselho Curador do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG 01/2011, para o exercício de 2024 ( lei 18.030/2009 - Distribuição do ICMS em Minas Gerais - Critério do Patrimônio Cultural) e Deliberações Normativas do CONEP/MG.
- Aplicação do programa da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar Federal nº 195, de 08 de julho de 2022) 
- Orientar as diretrizes gerais, estratégias e meios para garantir a implementação dos benefícios previstos na Lei supracitada; apoiar a elaboração do programa de trabalho a ser desenvolvido pelo município; acompanhar os trabalhos de execução dos benefícios previstos na Lei supracitada; orientar sobre divulgação e uso das informações geradas a partir das regras e ações necessárias à implementação dos benefícios previstos na Lei, incluindo:
- Orientação orçamentária
-  Prestação de Contas
Aplicação do programa da Lei Aldir Blanc 2023 ( LEI FEDERAL 14399/2022 E PORTARIA MINC Nº 80, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023) :
- Orientar as diretrizes gerais, estratégias e meios para garantir a implementação dos benefícios previstos na Lei supracitada; apoiar a elaboração do programa de trabalho a ser desenvolvido pelo município; acompanhar os trabalhos de execução dos benefícios previstos na Lei supracitada; orientar sobre divulgação e uso das informações geradas a partir das regras e ações necessárias à implementação dos benefícios previstos na Lei, incluindo:
- Gestão 
- Elaboração de Editais
-   Realização dos chamamentos públicos
- avaliação das prestações de contas dos proponentes e
- realização da prestação de contas municipal 
Consultoria quanto a participação do quesito Patrimônio Cultural no ICMS de turismo e no ICMS de esporte
Especialização acadêmica mínima comprovada em nível lato sensu
	mes

	11

	R$ ____,00
	R$ ____,00



[bookmark: 7]Prazo de entrega: 20 (vinte) dias.
Declaro que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contada a partir da data da sua entrega na forma de Compra Direta. Comprometo.me a mantê.la inalterável pelo referido período, assim como as demais condições constantes do Termo de Referência do Município de Albertina/MG.
Para a Ordem de Fornecimento indico o endereço eletrônico abaixo.
Me comprometo por comunicar ao Município a alteração do endereço eletrônico, caso ocorra.

E-mail para o envio da Ordem de Fornecimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Telefone de contato: (    ) 

Dados Bancários
Banco número e nome :
Agência:
Conta:

Albertina,_____de ____________de 2023.


Assinatura, nome, CPF, qualificação.
(representante legal)
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